
 

QUALIFICAÇÃO REGISTRAL 

INCORPORAÇÃO SOCIETÁRIA 

Documentos necessários:  

□ Foi apresentado requerimento de incorporação firmado pelos proprietários, com 

firma reconhecida por autenticidade? 

□Foi apresentado contrato social e alterações (cópia autenticada), registrada pela 

Junta Comercial? 

□ Foi apresentada Certidão Simplificada atualizada? 

□ Se Ltda – contrato social; Se S/A – ata registral; Se firma – escritura pública  

□ Apresentou CND de tributos federais e do INSS? 

□Foi apresentada a guia de ITBI recolhida ou com declaração de 

isenção/imunidade? 

□ Se o transmitente estiver representado por procurador, foi apresentada a 

procuração?  

□ No contrato social as assinaturas dos transmitentes foram reconhecidas por 

autenticidade?  

□ As testemunhas deverão constar com firma reconhecida por semelhança.  

□ Se for imóvel rural, a escritura menciona a apresentação de:  

□ CCIR                      □ CND de ITR                      □ CND do IBAMA? 

□ Certificação do INCRA:  

Art. 10. A identificação da área do imóvel rural, prevista nos §§ 3o e 4o do art. 176 

da Lei no 6.015, de 1973, será exigida nos casos de desmembramento, 

parcelamento, remembramento e em qualquer situação de transferência de imóvel 

rural, na forma do art. 9o, somente após transcorridos os seguintes prazos:  

I - noventa dias, para os imóveis com área de cinco mil hectares, ou superior – 

50.000.000,00 m² ou MAIS – A PARTIR DE 20/02/2004 

II - um ano, para os imóveis com área de mil a menos de cinco mil hectares – Entre 

10.000.000,00 m² a MENOS de 50.000.000,00 m² – A PARTIR DE 20/11/2004 

III - cinco anos, para os imóveis com área de quinhentos a menos de mil hectares – 



 

Entre 5.000.000,00 m² a MENOS DE 10.000.000,00 m² - A PARTIR DE 20/11/2008 

IV – dez anos, para os imóveis com área de duzentos e cinquenta a menos de 

quinhentos hectares – Entre 2.500.000,00 m² A MENOS de 5.000.000,00 m² - A 

PARTIR DE 20/11/2013 

V - quinze anos, para os imóveis com área de cem a menos de duzentos e cinquenta 

hectares – Entre 1.000.000,00 m² A MENOS DE 2.500.000,00 m² - A PARTIR DE 

20/11/2018 

VI - vinte anos, para os imóveis com área de vinte e cinco a menos de cem hectares  

Entre 250.000,00 m² A MENOS DE 1.000.000,00 m² - A PARTIR DE 20/11/2023 

VII - vinte e dois anos, para os imóveis com área inferior a vinte e cinco hectares – 

Área INFERIOR A 250.000,00 m² - A PARTIR DE 20/11/2025 

□ Se for imóvel rural, há averbação do CAR na matrícula? 

□ se houver certidão da PMJ de que o imóvel atualmente se encontra em área 

urbana deve ser feita tal averbação, não se exigindo o mencionado nos itens 

anteriores. 

□ Se for terreno de marinha, foi apresentada a CAT (autorização do SPU com 

recolhimento de laudêmio)? 

□ Se o imóvel estiver matriculado em São Francisco do Sul ou outra comarca, foram 

apresentadas as certidões de inteiro teor, ônus e ações?  

□ Analisando a matrícula, sobre o imóvel incide algum ônus não impeditivo de 

alienação (hipoteca comum, penhora, servidão, usufruto)?  

□ Esse ônus não impeditivo de alienação foi mencionado no contrato? 

□ Analisando a matrícula, sobre o imóvel incide algum ônus impeditivo de alienação 

(hipoteca cedular, hipoteca de SFH, penhora da União Federal ou do INSS ou de 

autarquias e fundações federais – art. 53, par. 1º da Lei nº 8.212/91, hipoteca do 

Banco da Terra, cláusula de inalienabilidade, promessa de compra e venda 

referindo terceiro, averbação de indisponibilidade de bens)?  

□ Existe requerimento e autorização para cancelamento prévio desse ônus? 

□ Caso não haja cancelamento desse ônus, o registro não será realizado. 



 

 Todos os documentos devem ser apresentados em via original ou cópia 
autenticada pelo tabelionato de notas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


